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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória nº 680, de 06 de julho de 2015, passa a ser acrescida do 

seguinte artigo: 

 

“Art. A Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 7º Poderão contribuir sobre o valor da receita bruta, 

excluídas as vendas canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos, em substituição às contribuições 

previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, à alíquota de 2% (dois por 

cento): 

...................................................................................“ (NR) 

“Art. 8º Poderão contribuir sobre o valor da receita bruta, 

excluídas as vendas canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos, à alíquota de 1% (um por 

cento), em substituição às contribuições previstas nos 

incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, 

as empresas que fabricam os produtos classificados na 

Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro 

de 2011, nos códigos referidos no Anexo I. 

...................................................................................“ (NR) 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12546.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm#art22i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm#art22iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm#art22iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm#art22i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm#art22iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7660.htm
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....................................................................................................” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Diante do cenário econômico atual que o país se encontra, não é 

razoável sacrificar o setor produtivo com o aumento da carga tributária em prol 

da arrecadação federal. O que deveria ser feito são medidas que estimulem a 

produção nacional com geração de empregos e, consequentemente, a 

arrecadação com o desenvolvimento do país. 
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